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EMENDA SUBSTITUTIVA

Dé-se ao paragrafo 3° do artigo 5° da Medida Proviséria n° 783, de 31
de maio de 2017, a seguinte redacéo:

“Art. 5°

(..

8§ 3°A desisténcia e a rendncia de que trata o caputexime
expressamente o autor da ag¢do do pagamento dos honorarios,
previstos nos termos do art. 90 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cédigo de
Processo Civil.

Justificativa

A redacdo do artigo 5° condiciona que para concessdao do
parcelamento, o contribuinte devera desistir de toda e qualquer acao judicial ou
impugnacgéo administrativa que tenha por objeto a ser parcelada.

Para tanto, obrigar o contribuinte a suportar o 6nus de uma
sucumbéncia, por forca de uma imposicdo do Estado, e ndo decorrente de uma
decisdo judicial, é inaceitdvel e ndo coaduna com 0s objetivos esperados com a
presente medida proviséria

E importante observar que o parcelamento é causa suspensiva da
exigibilidade dos débitos tributéarios.

Sala das Sessfes, em 05 de junho de 2017.
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